


































































































































































Tanto é verdade, que o seu entao administrador, o antropólogo 
OL YMPIO SERRA, foi demitido do cargo por nao ter i:oncordado com 
a da Rede Tupi de Televisáo, no Parque Nacional do Xingu, 
para a das filmagens pretendidas. 

A Nacional do Índio foi também responsável pelas vio­
autorais cometidas contra a comunidade tribal do Xingu, por­

quanto admitiu e tolerou a da equipe técnica da emissora no 
local, como nao proibiu a das filmagens da novela ''ARITA­
NA". Além do que, náo adotou procedimento cautelar que pudesse 
assegurar a dos direitos patrimoniais dos índios envolvidos. 

Depois do fato ter sido consumado e provocado ampla repercussáo 
desfavorável a sua imagem, é que a Funai submeteu consulta ao Con­
selho Nacional de Direito Autoral, solicitando fixa<;ao de 
dos direitos autorais dos índios participantes da novela ''ARITANA". 

Com efeito, a FUNAI na pessoa de seu representante legal, e a 
Rede Tupi de Televisáo, na pessoa de seu representante legal e integran­
tes de sua equipe técnica, praticaram crime previsto no item II e Pa­
rágrafo único, do artigo 58, da Lei 6001n3. Acrescente-se a desauto-· 
rizada económica das dos índios figurantes na 
novela, ilícito indenizável pela via judiciária. 

Outro caso de diz respeito a para filmagem 
em área indígena n'? 038/81 - concedida pelo Presidente da 
Nacional do Índio - FUNAI, JOÁO CARLOS NOBRE DA VEIGA, 
aos 23 de julho de 1981. 

De acordo com o documento, a equipe da Produc;óes Cinemato­
gráficas L. C. Barrero Ltda., composta de 13 pessoas, foi autorizada a 
ingressar na áraa indígena do Javaé, pelo período de 15 dias, com­
preendendo "Barreira do Piqui" e ''Aldeia dos ambas situadas 
na Ilha do Bananal- Parque Indígena do Araguaia, mediante 
fixadas pela AUTORIZA<;ÁO PARA FILMAGEM EM ÁREA INDÍ­
GENA N'? 038/81. 

A antropóloga MARIA GUIOMAR DE MELO foi ind!cada pela 
FUNAI para prestar assessoramento antropológico a PRODUCÓES 
CINEMATOGRÁFICAS L. C. BARRETO L TDA., no período das filma­
gens junto aos índios Javaé (lnstru<;áo Técnica Executiva n<? 030/81 - . 
AGESP). 

De acordo com o seu relatório de 14/09/81, os responsáveis pela 
do filme para obterem a para as filmagens se 
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comprometeram a: 
"1-Respeitar as diretrizes da 448 de 13 de 

setembro de 1977; 
2 - respeitar os costumes da sociedade de ]avaé, bem 

como náo envolver indígenas em cenas de sexo, conforme 
telegrama das fls. 38 do Processo FUNAIIBSB/1951181; 

3 - a Empresa destinará a comunidade do PI ]avaé, a 
título de direitos a utorais, a quantia de Cr$ 500. 000, 00 (qui­
nhentos mil cruzeiros), correspondente a meio por cento 

(0,5%) sobre a renda líquida que apresentar o filme, sendo o 
pagamento do adiantamento efetuado da seguinte forma: 
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros) 30 días 
após o primeiro pagamento, os quais seráo efetuados na 
sede da FUNAI e, posteriormente, aplicado na área da mes­
ma comunidade; 

4 - a "Produc;óes Cinematográficas L. C. Barreta Ltda." 
se compromete, ainda, indenizar todo e qualquer prejuízo 
que porventura, venha a ser causado aos índios ou ao patri­
mónio ou a FUNAI; 

5- a "Produc;óes Cinematográficas L. C. Barreta Ltda." 
fará um documentário VT Cassete relativo a comunidade 
]avaé e o entregará a FUNAI, que ficará arquivado na ACS e 
efetuará as despesas com o deslocamento de uma antropó­
loga para acompanhar os trabalhos de filmagem (Processo 
FUNAI/BSB/1851, fls. 93 e 94)". 

Na conclusao do relatório de viagem MARIA GUIOMAR DE 
MELO escreveu: 

"Esse filme foi a primeira experiencia vivida pelo grupo 
de trabalho de Direitos Autorais junto ao cinema nacional, 
por fsso náo podemos esperar uma atuac;áo efetiva sobre o 
grupo cinematográfico. Pela experiencia desse filme, que foi 
produzido por uma equipe que goza de uma determinada 
reputaqáo no cinema brasileiro, sugerimos algumas nor­
mas que deveráo ser obedecidas pelos próximos requeren­
tes de autorizaqáo de filme comercial para qualquer socie­
dade indígena. Sáo elas: 

1 - um roteiro completo das cenas que pretendem fil­
mar na área indígena, bem como de todo o filme; 
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2 - um antropólogo que conhec;a os costumes, o qual 
ficará responsável peíp·roteiro e assessoramento antropoló­
gico junto a equipe cinematográfica; 

3- obedecer a todos os requisitos da Portarían~ 448/N, 
de 13 de setembro de 1977". (Grifei). 

4- Urna crítica anterior da histó1 ia do filme pelo grupo 
de trabalho, visto que todos os filmes retratam uma reali­
dade sócio-política, pois até nos simples desenhos anima­
dos há uma retratac;áo ideológica da realidade . .. ". 

Em seguida. afirma que a companhia cinematográfica nao cumpriu 
dois requisitos os quais havia se comprometido a cumprir: 

1 - Nao realizou um documentário sobre os índios Javaé; 
~ - Os seus integrantes desrespeitaram os costumes e hábi­

tos da sociedade Javaé. 
Cumpre aqui destacar de que forma se caracterizou o desrespeito 

pelos costumes e hábitos da sociedade Javaé, segundo MARIA GUIO­
MAR: 

"Pela manhá, vimos quando Eliseu e o Diretor do filme 
falavam sobre a cena do banho. Eliseu colocou prontamente 
se desejaria que as meninas estivessem de calcinhas ou de 

biquini. 
Diante das circunstancias perdemos nossa autoridade 

perante o grupo. 
O Diretor também solicitou que na hora dessa cena, as. 

índias ]avaé se descontraissem diante das cámaras e da 
equipe cinematográfica, visto que todas as filmagens reali­
zadas até aquele momento demonstravam intimidac;áo dos 
índios perante o mundo do cinema". 

E mais: 
"Nesse momento, o Diretor e algumas pessoas da equi­

pe nos solicitaram, que pedíssemos as índias que tirassem 
as roupas. Na ocasiáo, explicamos que tal fato ofendería os 
costumes dos índios, visto que nos consideram brancos, 
logo náo tomariam banho sem as roupas na nossa presenc;a. 
Além disso, os produtores haviam se comprometido com o 
Presidente da FUNAI que a equipe respeitaria todos os há­
bitos e costumes da sociedade ]avaé. 
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Porém, diante de nossa posic;áo, foram ~procura de 
Eliseu para solucionar a questáo. O Chefe do PI, ao chegar 
ao local da cena, ordenou em língua ]avaé, que as meninas 
tirassem as roupas. 

Entretanto, apenas as mais novas tiraram o vestido, as 
mocinhas ficaram de biquini dentro d'água. Glória Pires 
também tirou seu vestido, ficando apenas de tanga". 

Depois da descri~ao do fato, a denúncia: 
"O que denunciamos aqui náo é a semi-nudez da atriz, 

mas a falta de respeito comas meninas ]avaé, em obrigá-las 
por uma forma coercitiva a agir diferente de seu modo ha­
bitual diante do branco; bem como a explorac;áo comercial 
dessa cena, pois antes de viajarmos para a área já corría na 
imprensa nacional, a informac;áo de que Glória Pires apare­
cería nua nesse filme. O que levou o Presidente da FUNAI a 
solicitar por escrito dos produtores do filme, uma explica­
c;áo e o compromisso de que essas cenas náo aconteceriam. 

Entretanto, Luiz Carlos Barreto enviou um telegrama 
assegurando simplesmente o fato de o "filme índia náo 
conter cenas de sexo envolvendo indígenas segundo notí­
cias infundadas veiculadas recentemente pela imprensa". 
PROC. FUNAl/BSB/1951/81-fls. 88). 

É mais um exemplo de viola~ao do Estatuto do Índio e da Lei 
a u toral. 

O item 11, do artigo 58, da Lei n<? 600 tn3, tipifica como crime a uti­
liz~áo comercial do índio ou da comunidade indígena. 

Entretanto, a FUNAI autorizou o filme "Índia" combase na Porta­
rían? 448. 

As cenas envolvendo as índias Javaés, e como denunciadas pela 
antropóloga MARIA GUIOMAR DE MELO, constituem crime previs­
to no item 1, do artigo 58, do Estatuto do Índio. 

Finalmente, a utiliza~áo da imagem dos índios e índias Javaés, com 
finalidades comerciais, foge ao ambito de autoriza~áo da FUNAI. 

Ainda que fosse permitida, somente com a autoriza~áo expressa de 
cada índio de per si poderla ser realizado o filme. 
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" JO. CONCLUSÁO 

Por tudo quanto até aqui se disse, fica evidenciada a condi<;áo de 
criador artístico do índio brasileiro. 

Em tais exemplos, fica demonstrada a viola<;áo do direito autoral 
indígena, inclusive, coma chancela da Funda<;áo Nacional do indio -
FUNAI. 

Somente o dono da obra, o criador, portanto~ o sujeito do direito 
autoral, é quem decide de que maneira ela poderá ser explorada comer­
cialmente. 

Por isso mesmo, o regime tutelar náo temo condáo de elidir essa 
manifesta<;áo, escudado no exercício da tutela. Ao contrário, é dever 
precípuo da Funda<;áo Nacional do Índio- FUNAI e de toda a "socie­
dade envolvente'~ o respeito e o apre<;o pelo índio e pela obra que ele 
cri~. Nao se pode desconhecer que pela Lei Maior ele é brasileiro, pela 
lei da vida um irmáo. 

A hora é de ou vi-lo e saber de que forma ele pretende que se ja usado 
o seu trabalho de cria<;áo artística. É necessário revestí-lo concreta­
mente da prote<;áo autoral que a Lei lhe outorga. 

Nao se pode olvidar que a sua luta pela sobrevivencia enquanto 
índio é gigantesca, principalmente a que se trava contra a emancipa<;áo, 
sinónimo de sua nega<;áo étnica, de sua destrui<;áo como ra<;a, trajetória 
irreversível para transformá-lo no "náo-indio". 

A hora é mais do que nunca a de sensibilizar os meios jurídicos 
nacionais, propugnando pela sua atua<;áo ~tenta e eficaz <liante da pro­
blemática legal do índio brasileiro, contribui<;áo imprescindível para a 
forma~áo de urna nova consciencia indigenista nacion~l. 
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ANEXO 

REUNIÁO "AS SOCIED . ..\DES INDÍGENAS E O DIREITO'. 

Florianópolis. 22. 23 e 24/09.'83 
, 

DOCUMENTOS CONCLUSIVOS 

SESSÁO DE ABERTURA 
REUNIÁO ",..\S SOCIEO . ..\DES INDÍGENAS E O DIREITO" 

Organizada pelo Programa de Pós-Gradua9ao em Ciencias Sociais. 
da Universidade Federal de Santa Catarina. como apoio financeiro do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
<CNPql. efetivou-se. nos días 22. 23 e 24 de setembro de 1983. em 
Florianópolis. SC. a reuniao "Sociedades Indígenas e o Direito". con­
gregando Advogados e . ..\ntropólogos. A reuniao objetivou discutir 
questóes relacionadas a dois problemas fundamentais: o prim~iro. refe­
re-se a realidade pluri-étnica e multi-societária do Brasil. em confronto 
com a ideología tradicional. porém vigente. de Estado uní-nacional. 
decorrente da influencia napoleonica na forma9áo dos Estados ditos 
modernos e consagrada nos documentos básicos do país, particular­
mente na Constitui~ao. Esta questao tem particular importáncia neste 
momento. em decorrencia dos anseios de largas parcelas da sociedade 
civil quanto a elabora~ao de urna nova Constitui9ao para o país. 

O segundo problema, remete a formula9áo de estratégias que per­
mitam cada vez mais. aos integrantes das sociedades indígenas, terem 
assegurada a assistenciajurídica. com vistas a garantir seus direitos. No 
caso. trata-se de obter de forma crescente decisoes jurídicas favoráveis 
aos integrantes das diversas sociedades indígenas, na sua Juta perma­
nente para sobreviver fisica. cultural e socialmente. 

A sessao de abertura ocorreu as 14:30 horas do dia 22 no auditório 
do Hotel Maria do Mar. A mesa foi composta pelas seguintes autorida­
des : Reitor Emani Bayer. da Universidade Federal de Santa Catarina; 
Prof. Dr. Gilberto Velho, Presidente da Associa9áo Brasileira de'Antro­
pologia: Dr. Carlos Alberto Silveira Lenzi , Presidente da OAB/SC; 
ProP.- ClaÚdia Menezes. representante da OAB/RJ; Líder Indígena 
Ailton Lacerda. representante da Uniao das Na9oes Indígenas; Líder 
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" Indígena Olair Karajá. do escritório do parlamen~ar Mario !ur.una: Dr. 
Jair Ximenes. representante da Funda<;ao Nacional do Indio: Prof. 
Paulo Lago. Diretor do Centro de Ciéncias Humanas. da Universidade 
Federal de Santa Catarina: ProF. Ilse Scherer-Warren. Coordenadora do 
Programa de Pós-Gradua<;ao em Ciéncias Sociais ; Prof. Edemar Joao 
Buzanello. Chef e do Departamento de Ciéncias Sociais e do Prof. Sílvio 
Coelho dos Santos, Coordenador da Comissao Organizadora da reuniao. 

O Reitor Ernani Bayer saudou os participantes da reuniao. dizendo 
do interesse da U niversidade Federal de Santa Catarina em promover 
discussóes e debates em torno da questao dos direitos Humanos e do 
projeto de urna nova constitui~ao. O prof. Sílvio Coelho dos Santos. a 
seguir, apresentou urna síntese dos avan<;os ocorridos nos últimos anos 
a respeito da questao direitos das sociedades indígenas no Brasil. Tam­
bém fizeram uso da palavra o Prof. Gilberto Velho. Presidente da ABA: 
o Dr. Carlos Alberto Silveira Lenzi. Presidente da OAB/SC: Jair Ximenes. 
representante da FUNAI: Ailton Lacerda. da UNI: Cláudia Menez~~· 
da OAB/RJ: Mércio Gomes. da UNICAMP/SP e Carlos de ArauJO 
Moreira Neto. SCC. RJ. 

ATA DA PRIMEIRA SESSÁO 

As dezesseis horas do dia vinte e dois de setembro de um mil 
novecentos e oitenta e tres. reuniram-se em plenário os participantes da 
reuniao .. AS SOCIEDAES INDÍGENAS E O DIREITO" soba presi­
dencia do Prof. Dr. Gilberto Velho. presidente da Associa<;ao Brasileira 
de Antropología. Após consultas ao plenário estabeleceu-se que se 
apresentariam as comunica<;óes seguidas de debates . Foram apresen­
tados os seguintes trabalhos : l. Alain Moreau "A que título a Uniao 
exerce domínio sobre as terras indígenas": 2. Júlio Gaiger- ' 'A ques­
tao das etnias e a constituinte - aportes de direito comparado"; 3. 
Edgard de Assis Carvalho - .. Identidade étnico-cultural e questao 
nacional"; 4. Roque de Barros Laraia - " Índios e o Estado: urna 
proposta preliminar de estudo"; 5. Dalme Marie G. Rauen "Propostas 
epistemológicas". Nada mais ha vendo a tratar o Presidente, Prof. Dr. 
Gilberto Velho encerrou a primeira sessao. 
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ATA DA SEGUNDA SESSÁO 

A segunda sessao iniciou-se as nove horas e trinta minutos do dia vínte 
e tres de setembro de um mil novecentos e oitenta e tres, sob a 
Presidencia do Prof. Dr. Roque de Barros Laraia. Foram apresentadas 
sem debate as seguintes comunica~óes: l. Lux Vidal- ''Projeto Carajás 
e áreas indígenas"; 2. Orlando Sampaio Silva- ''Os povos indígenas e 
o Estado brasileiro''; 3. Carlos de Araújo Moreira Neto- ''Os índios e 
o direito a representa<;áo"; 4. Bruna Franchetto - "Caso 'Xingu': A 
senten~a do Supremo Tribunal Federal relativa as terras do Parque 
Nacional do Xingu"; 5. Rafael de Menezes Bastos - ''Cargo anti-cult 
no Alto Xingu: Consciencia política e legítima defesa''; 6. Dennis Wemer 
- '' Duas Res postas simplistas sobre os direitos dos índios aterra''. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente Prof. Dr. Roque de Barros Laraia 
encerrou a segunda sessáo. 

ATA DA TERCEIRA SESSÁO 

A terceira sessáo iniciou-se as quinze horas do dia vinte e tres de 
setembro de um mil novecentos e oitenta e tres, sob a Presidencia do 
Prof. Dr. Carlos Alberto Silveira Lenzi, Presidente da OAB/SC. Foram 
apresentadas sem debate as seguintes comunica<;oes: l. Maria Hilda 
Paraíso - "A situa~o dos Pataxó Ha-He-Haé da Bahía e a política 
indigenista brasileira atual"; 2. Marco Antonio Barbosa- ''A prote~áo 

- judicial na Aldeia Guaraní do Rio Silveira- Sao Sebastiáo - Estado de 
Sao Paulo"; 3. Aurélio Wander Bastos - "As terras indígenas e a 
jurisprudencia do STF"; 4. Manuel Bessa Filho- ''Um direito de auto­
determina~áo para as Sociedades Tribais''; 5. Cláudia Andujar fez urna 
comunica<;áo sobre a situa~áo atual do "Parque Nacional Yanomami"; 
6. Manuela Cameiro da Cunha- ''Defini~oes de índios e comunidades 
indígenas nos textos leg:ú, ". Nada mais havendo a tratar o Presidente 
Carlos Alberto Silveira Lenzi encerrou a terceira sessáo. 

ATA DA QUARTA SESSÁO 

As nove horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de setembro de 
um mil novecentos e oitenta e tres, reuniram-se em plenário os partici­

pantes da reuniáo " As Sociedades Indígenas e o Direito" soba_ presi-
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dencia do Prof. Dr. Sílvio Coelho dos Santos, coordenador da comissáo 
organizadora da reuniao. Procedeu-se a leitura dos documentos elabora­
dos pelos grupos de trabalho e após discussáo do plenário a presidencia 
sugeriu a organiza9áo de um grupo para reda9áo final dos documentos 
apresentados. Sugeriu ainda, a presidencia, que os participantes interes-
sados em apresentar mo9óes ou proposi9óes as elaborassem, em 
seguida. 

Após intervalo de urna hora, o presidente da sessao deu continui­
dade a sessáo lendo as atas das sessóes anteriores e submetendo-as a 
aprova9ao do plenário. A seguir solicitou ao relator do grupo Dr. Carlos 
de Araújo Moreira Neto a apresenta9ao do documento final. Dando 
continuidade procedeu-se a leitura do documento final elaborado pelo 
grupo 2, tendo sido relatora a Pro~ Dra. Eunice Ribeiro Durhan. Proce­
deu-se a leitura do documento elaborado pelo grupo 3, relatado pelo 
Prof. Roque de Barros Laraia. Finalmente, procedeu-se a Ieitura do 
documento elaborado pelo grupo 4, sendo relatora a ProP. Dra. Manuela 
Carneiro da Cunha. Após a apresenta9ao dos documentos houve amplo 
debate acompanhado de alguns esclarecimentos e só entao aprovados 
pelo plenário. O presidente da sessáo solicitou aos proponentes das 
mo9óes e recomenda9óes que procedessem a leitura das mesmas, tendo 
sido apresentadas na seguinte ordem: 1. Maria Hilda Paraíso- "Mo9áo 
denunciando a situa9áo dos Pataxó Há-He-Hae no sul da Bahia"; 2. 
Cláudia Andujar" Mo9áo sobre situa9áo dos Yanomami"; 3. Júlio Marcos 
Gaiger ''M~ao de repúdio a prisao do cacique potiguara Severino 
Fernandes da Silva"; 4. Marco Antonio Barbosa, "Mo9áo discordando 
das autoriza9óes para prospec9áo de petróleo em terra indígena'' ; 5. 
Dalmi Marie Rauen, ''Mo9ao solicitando resolu9áo para a questáo da 
terrados índios kaingang do Toldo Chimbangue"; 6. Álvaro de Souza, 
" Mo9ao relativa ao acórdao prolatado pelo pleno STF na a9áo civil 
originária 278-8 MT' '. Em seguida f oi lid a a recomenda9ao apresentada 
pelo Prof. Sálvio Alexandre Müller referente a comunidade do PI Ibirama. 
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Reuniao ''As Sociedades Indígenas e o 
Direito'' 

DOCUMENTOS 

GRUPO DE TRABALHO 1 
• 

Que novos rumos tomará a na9ao brasileira? Reflexo de urna situa-
9ao de expectativas, que, aliás, já se prolonga por vários anos, esta nao 
deve ser urna pergunta retórica e portante nao nos deve inibir de buscar 
respostas. respostas conscientes que signifiquem um posicionamento 
concreto <liante da realidade social. 

Como antropólogos, advogados e estudiosos da questáo indígena 
dentro da na9áo brasileira, herdeiros de urna tradi9áo cujos pilares mais 
ilustres foram Curt Nimuendajú, Herbert Baldus, Eduardo Galváo - e 
por que nao incluir a a9áo política do Marechal Rondon, Horta Barbosa, 
Gama Malcher e outros mais - sabemos que qualquer análise que 
fizermos neste momento significará um pronunciamento, ·se nao urna 
proposta sobre a questao indígena no Brasil. Tomamos isso como um 
desafio e um ato de consciencia crítica. 

Acreditamos que nos últimos cinco anos a na9áo brasileira se deu 
conta. embora parcial e fragmentariamente, de que os povos indígenas 
que habitam o território nacional sao legítimos cidadáos brasileiros . ' 
titulares do direito próprio e inalienável dos seus territórios e culturas 
específicas e de se manterem como coletividades políticas dentro da 
na9ao brasileira. Nao nos esquecemos de que - embora seja curto o 
tempo da conscientiza9áo nacional pela questáo indígena - a Juta dos 
povos indígenas pela sua continuidade histórica vem desde os primór­
dios da coloniza9ao portuguesa. Muitos desses povos foram dizimados, 
mas os que sobreviveram sao um testemunho vivo de um passado nao 
glorioso da na~ao brasileira, mas nem por isso determinante de um 
presente intransponível. 

A lutados povos indígenas é oficialmente urna luta desconhecida. Cabe­
nos reconhece-Ia, dimensioná-la historicamente e integra-la na questao nacional. 
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Esta é urna tarefa nao necessariamente academica. Sua importancia 
maior está na abertura dos eventos passados a todos os povos indígenas. 
para apoiá-los na reconstitui~áo de sua memória, elemento crucial para a 
sua afirma~o histórica e política no panorama nacional. 

Falamos em conscientiza~áo nacional sem apreensoes. A elei~ao 
do deputado Mario Juruna, cacique Xavante, para o Congresso Na­
cional, pelo estado do Rio de Janeiro, é exemplo manifesto dessa cons­
cientiza9áo representando urna possibilidade de diálogo entre civiliza­
~óes até entao irreconciliáveis por tradi~oes culturais, económicas e 
políticas diversas, senáo antagónicas. 

Tao importante como a representatividade política nacional, sao as 
formas de representa~ao puramente indígena. Há urna incipiente porém 
já vigorosa conscientiza~áo, que tem atraído todos os povos indígenas 
atualmente em processo de busca de representatividade nacional. A 
existencia e eficácia política das Assembléias Indígenas que há vários 
anos vem sendo realizadas e a Uniao das Na~óes Indígenas, criada por 
suas próprias Jideran~as em 1980, sao exemplos inequívocos dessa busca. 

Somos a favor dessa postura que abre caminho a possibilidade 
histórica dos povos indígenas. Acreditamos sobremodo no seu papel 
crucial na forma~áo de urna na~o verdadeiramente democrática que 
inclua o direito de representa~ao dos índios como fator essencial e 
necessário, o que tém sido sistematicamente negado pelo autoritarismo 
que caracteriza a tradi~ao indigenista oficial. Aliamo-nos aos novos 
indígenas e a seus líderes e declaramo-nos solidários na luta que forta­
lecerá o entendimento humano em dire~áo a novos tempos. 

Os participantes do encontro julgam que as rela~óes que atualmente 
se estabelecem entre institui9oes formais do Estado Brasileiro, como a 
FUNAI, e os índios, tem cunho essencialmente autoritário, em contra­
di9ao como alargamento das promessas e franquias do estado de direito 
e democrático que come~amos a viver. 

A política indigenista brasileira de cunho oficial é imposta aos 
índios. sem qualquer aten9áo as opinioes, anseios e ~oes que os índios 
tomem. ou possam vira tomar, em rela~ao aos seus próprios problemas 
e necessidades. 

Os índios sao assim o único segmento da popula~o brasileira 
privado do direito de representa~áo junto ao órgáo oficial, criado espe­
cificamente para assisti'-los. 

A existencia de um Conselho Indigenista composto, em parte, por 
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especialistas em questoes indígenas nao excluí, nem esgota a necessi­
dade de urna comunica9ao formal , sem intermediários, entre as comuni­
dades indígenas e o Estado Brasileiro. 

A representa~ao formal e a participa9ao efetiva nos setores de con­
sulta e decisao da FUNAI constituem metas a serem alcan9adas ime­
d!atamente. e contra as quais sao inválidos todos os argumentos espe­
ciosos. que ampliam indebitamente o conceito da relativa incapacidade 
do índio. face a lei civil, para roubar-lhes o direito essencial de discutir e 
construir seu próprio destino. 

Os participantes desta reuniao querem expressar seu apoio irrestri­
to aos tramites que atualmente se fazem no Congresso Nacional, para a 
cria~ao. no seio da FUNAI. de conselhos indígenas, pelos quais os 
índios se fa9am representar por delegados seus. nas consultas e decisoes 
do órgao indigenista oficial. 

,e\ aprova9ao desse pro jeto de lei consolidará e ampliará as recentes 
conquistas dos índios brasileiros. como a cria9áo da Co~issao Perma­
nente do Índio no Congresso Nacional. que sao. em última análise, 
conquistas dos movimentos indígenas autónomos. que emergem e se 
consolidam. no Brasil. como testemunhos concretos da amplia9ao das 
bases democráticas da na~ao brasileira. 

Os participantes da reuniao querem: finalmente. tornar claro, pe­
rante a consciencia nacional. as violencias e esbulhos que se cometem 
atualmente contra os índios. seus direitos e a própria continuidade de 
sua existencia de que sao exemplares. mas certamente. nao únicos, os . . 
segu1ntes casos: 

1. a expulsao iminente dos índios Pataxó de suas terras. acompa­
nhada de amea~as e violencia de toda sorte. acobertadas por 
decisáo judicial e ampliadas pela omissao da FUNAI e pela 
pressao de autoridades estaduais. associadas aos fazendeiros e 
seus jagun~os armados: 

., o grave precedente no que se refere a aplica~ao do artigo 198 da 
Constitui~áo Federal. admitindo que a Uniao Federal deva inde­
nizar pretensos ex-proprietários de áreas dentro do Parque Na­
cional do Xingu. Com is so f oram Iesadas as popula~óes indíge­
nas do Brasil como um todo, a própria Uniao e a sociedade 
brasiJeira, em beneficio de grupos económicos. Poi desconheci­
da pelo julgamento do Supremo Tribunal Federal a imemoria­
Jidade do domínio das popula~óes xinguanas sobre seu territó-
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rio, elegendo para a definic;áo de "terra indígena" critérios que 
agridem frontalmente os direitos das comunidades indígenas e 
sua continuidade histórica e cultural; 

3. o ato absurdo e ilegal da FUNAI, eliminando, por decisáo pró­
pria, a reserva dos índios Waimirí-Atroarí, no Amazonas para 
atender a pressoes dos chamados interesses de desenvolvimento 
económico regional , numa configurada traic;ao a seu compromis­
so funcional e étnico de defender os índios e seus direitos ; 

4. a construc;áo de urna estrada que viola e mutila o Parque da Ilha 
do Bananal e ameac;a, concreta e gravemente as comunidades 
Carajá, daquela regiáo, com aconivenciaeficazda FUNAI e sob 
pressáo dos interesses de grupos privados regionais, que assim 
consolidam e legitimam seu domínio sobre áreas in~ígenas. re­
conhecidas como tais desde o período colonial. 

GRUPO DE TRABALHO 2 

No Brasil. a relac;ao do Estado com as sociedades indígenas está 
permeada por concepc;oes extremamente contraditórias. De um lado. 
afinna-se o direito dos povos indígenas e suas fonnas culturais especí­
ficas, através da protec;ao do Estado. De outro lado. presume-se erro­
neamente que esse direito e essa protec;ao sao transitórios. pois a inte­
grac;ao do índio a sociedade nacional e o pleno acesso a cidadania sao 
identificados coma adoc;ao das características culturais próprias da nos­
sa sociedade, o abandono das peculiaridades étnicas indígenas. 

Identificando-se a sobrevivencia dos costumes tradicionais com in­
capacidade civil. justifica-se toda urna política institucional que utiliza a 
ficc;ao legal da tutela como fonna de d.omina~~o. substituindo a vontade 
e o discernimento do tutelado pelo do tutor. 

A concepc;ao de que o índio só é totalmente capaz e cidadáo pleno 
quando deixa de ser índio, tem como conseqüencia o limite do espac;o de 
autonomía dos índios individualmente, e das comunidades no seu con­
junto. Atribuí-se aos agentes govemamentais poder de interferencia e 
de decisáo em todos os aspectos da vida tribal. O trabalho de Roque 
Laraia sobre O Índio e o Estado mostra muito bem essa tendencia a in­
gerencia excessiva na vida tribal. Náo se constituem mecanismos ins­
titucionais de consulta e de decisáo coletiva, que entretanto sao cons­
truídos pela comunidade como f onna de resistencia e em oposic;ao a 
autoridade dos órgaos e agentes do Estado. 
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O reconhecimento do pluralismo cultural, do direito das comuni­
dades indígenas de preservarem suas tradic;oes e desenvolverem formas 
culturais próprias. exige a aceitac;ao da capacidade dessas populac;oes 
de decidirem sobre seu próprio destino e da necessidade de se imple­
mentarem formas institucionais de auto-govemo e de representac;áo no 
Estado. como mostra Roberto Cardoso de Oliveira em "Sociedade Plu­
ral e Pluralismo Cultural no Brasil", o pluralismo cultural de constituir o 
fundamento de urna nova política indigenista, centrada num exercício 
do respeito a diferenc;a e a autonomía. 

A legislac;ao <leve contemplar essas exigencias próprias de urna 
sociedade democrática. Entretanto, é preciso admitir que muito do 
procedimento autoritário que se observa no trato com os indígenas nao 
deriva apenas de deficiencias da legisla9ao, mas de práticas institu­
cionais ao arrepio do espírito das leis. 

Urge portan to promover a alterac;ao dessas práticas, explorando os 
instrumentos sociais e legais já existentes no que apresentem de positi­
vo. 

Em primeiro lugar, é necessário refor9ar as decisoes judiciais que 
se vem consolidando no sentido de reconhecer as comunidades indíge­
nas capacidade processual para pleitearem em juízo a defesa de seus 
direitos, independentemente de iniciativas prévias da FUNAI, como 
mostra Marco Antonio Barbosa, a decisáo recente do Juiz da Comarca 
de Sao Sebastiao no processo 640/82 constituí passo importante nessa 
direc;ao pois admite: a capacidade da comunidade de propor a9áo; seu 
direito de ser representada, nao nos moldes da Legisla9ao vigente, mas 
pelos indivíduos que ocupam posi96es de lideran9a reconhecidas pelo 
grupo; o direito dessa lideran9a de, em nome da comunidade, constituir 
advogado para pleitear sua causa. A importancia dessa decisao está em 
que, sem eximir a FUNAI e o poder público de sua responsabilidade 
quanto a protec;ao das comunidades indígenas, nao mais as subordina a 
urna iniciativa oficial que sabemos ser freqüentemente falha ou omissa. 

Ac;oes desse tipo constituem legítimo exercício da cidadania que 
nao pode ser cerceado pela existencia de urna figura tutelar. Mas o 
exercício do direito de cidadania nao se esgota na capacidade proces­
sual. De ve-se manifestar igualmente na autodeterminac;ao política. 
1 Ao nível dos grupos locais, a auto-determinac;ao implica nó esta-

belecimento de mecanismos independentes da decisao sobre as ativi­
dades internas do grupo. Significa também que decisóes do órgao tutelar 

175 



nao podem ser tomadas ~em a participa9ao das comunidades envolvi­
das. Um exemplo mais claro de desrespeito a esse direito a auto­
determina9ao reside nos projetos comunitários formulados pela 
FUNAI, elaborados por técnicos de gabinete, sem consulta ou parti­
cipa9áo dos grupos aos quais se destinam. Esse divórcio completo entre 
o planejador e a popula9ao a ser beneficiada deve ser diretamente res­
ponsabilizado pelo irrealismo, inadequa9áo e, conseqüentemente, o 
fracasso da imensa maioria desses projetos. Nesses casos. é necessário 
come9ar a exigir que a tutela se manifeste como assistencia a decisáo da 
comunidade e nao como seu substituto como mostra o trabalho apresen­
tado nesta reuniáo por Orlando Sampaio Silva, a tutela é um instituto 
jurídico que existe para assegurar direitos e nao para obscurece-los. 
substraí-los ou negá-los. 

As comunidades afetas ao grande Projeto Carajás constituem 
exemplo claríssimo desse tipo de burocratismo autoritário, como mos­
tra o trabalho de Lux Vidal aqui apresentado. 

o mesmo se aplica a questáo de convenios celebrados entre a 
FUNAI e agencias oficiais ou empresas privadas para explora9áo de 
recursos naturais das terras indígenas, que vem sendo feitos sem a 
menor consulta ou mesmo fomecimento de informa9óes as popula9óes 
interessadas. Apenas a resistencia das comunidades organizadas tem 
constituído mecanismos de contesta9áo dessas práticas autoritárias e é 
necessário um movimento mais amplo de apoio a essa luta das popula-
9oes indígenas. 

O reconhecimento dos direitos de cidadania do índio brasileiro deve 
ser simultaneo ao reconhecimento da legiti'midade de suas particulari­
dades culturais e da capacidade de auto-govemo das comunidades. 

Entretanto, a autonomia das comunidades na gestáo de suas ques­
toes internas exige a complementa9áo da cria9ao de espa9os para sua 
representa9áo coletiva no Estado. Nesse sentido, as propostas de li­
deran9as indígenas para a reestrutura9áo da FUNAI garantindo a ampla 
participa9ao das comunidades indígenas, merece tratamento prioritário. 
Outras formas surgiráo e <levemos reconhecer que essa iniciativa está 
agora, de fato e de direito, nas máos das próprias sociedades indígenas. 
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GRUPO DE TRABALHO 3 

Os participantes da Reuniáo ''Sociedades Indígenas e o Direito'' . ' 
cons1deraram inconstitucionais o Dec. 88. 118 de 23/02183 e a Portaria do 
Minter 002 de 17/03/83, que o regulamenta, porque alterou defini9óes de 
leis federais e foram expressos artigos da Constitui9ao. O Dec. 88. 118 no 
§ 3<? do art. 2~ resume toda a altera9áo a Lei 6.001: 
1. por atingir a exclusividade da FUNAI quanto a tutela dos indígenas 

na garantía de suas terras, estabelecida na lei 6.001 de 1973 (Estatuto 
do Índio) e na Lei 5371 de 1967, ferindo assim a hierarquia das leis 
estabelecidas constitucionalmente; 

2. por excluir a FUNAI do poder de conduzir o processo democrático, 
atendendo aos critérios do art. 23 da lei 600 l, colocando-se em posi-
9ao secundária, conforme o parágrafo 3<? do art. 2<? do referido De­
creto; 

3. por atribuir competencia complementar para a demarca9áo de terras 
indígenas a órgaos Federais e Estaduais com finalidades colidentes 
com os interesses indígenas; 

4. observamos ainda que a Portaria regulamentadora (Minter - 002 de 
17/03/ 1983} viola diretamente os artigos 4<? e 198 da Constitui9áo, 
~este particular regulamentados pelo art. 23 e outros do Estatuto do 
Indio, ao acrescentar princípios diferentes do exclusivo critério de 
posse indígena, quando no parágrafo único de seu art. 3<? determina 
que se leve em considera9áo "o interesse público, os interesses 
indígenas, os problemas sociais e outros'.' paradefinirterra indígena, o 
que vale dizer, qualquer interesse. 

GRUPO DE TRABALHO 4 

Considerando que os conceitos de " terra indígena", de " índio" e 
de ''comunidades indígenas'', interpretados freqüentemente na juris­
prudencia de forma que nao se adequa as necessidades das comunidades 
indígenas por nao absorver os conceitos antropológicos atuais. 

Propomos que: 
1. A ABA promova estudos sobre os conceitos de ''terra'' e ''território 

.ind_ígena", de "comunidade indígena" e "índio". Na n09áo de terra 
1nd1gena dev.e-se considerar critérios ecológicos e históricos e as 
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,.. áreas necessárias para a reprodu<;áo física e social do grupo. Pratica­
mente, isto se traduz na prioridade dada aos grupos indígenas na de­
fini<;áo de seu território e de sua identidade. 

2. Assim, para dirimir qualquer ambigüidade e dar garantias territoriais 
reais, que seja realizada a demarca<;áo completa e adequada de todas 
as terras indígenas, cumprindo a lei 6.001 de 19 de dezembro de 1973 
com cinco anos de atraso. 

3. Que a OAB e as entidades de apoio a luta indígena promovam 
estudos, visando a clarifica<;áo do conceito jurídico sobre a posse da 
terra pelas comunidades indígenas no Brasil, tendo em vista que a 
posse indígena tem características próprias do direito público dado 
seu caráter impessoal e coletivo, intransmissível e inalienável, dife­
renciando-se assim da posse civil. 
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MOCÓ ES: 

l. SOBRE OS PATAXÓ, BAHIA 

Os Antropólogos. Advogados e Líderes Indígenas , reunidos em 
Florianópolis no encontro SOCIEDADES INDÍGENAS E O DIREITO, 
vem a público denunciar a sociedade brasileira o crime que se comete 
contra os índios Pataxó, Há-Ha-Hae no Sul da Babia. 

A alian~a entre políticos comprometidos e interesses económicos 
os mais despudorados está destruindo os remanescentes Pataxó, víti­
mas há décadas de esbulho, espolia<;áo e constante violencia física. A 
a~ao das entidades de apoio ao índio nao foi suficiente para deter o 
processo que se configura avassalador. Maís urna vez a amea<;a de 
como~áo social, provocada pelos invasores, acarreta a remo<;ao for<;ada 
·do grupo na tentativa de obter sua rendi<;ao definitiva. 

Apelamos ao Congresso Nacional, especialmente a Comissáo do 
índio, ao Poder Judiciário e as Autoridades do Executivo que, porven­
tura. ainda possam sensibilizar-se <liante dessa tragédia, que tomem 
todas as providencias para deter um desfecho que vi ria manchar a honra 
da Na~ao Brasileira. 

Outrossim, considerando a auto-aplicabilidade do art. 198 e seus 
parágrafos, da Constitui<;áo Federal, bastando, para tanto, que a FUNAI 
promova os atos administrativos necessários, insistimos que o órgáo 
implemente tais medidas, liberando aos índios Pataxó Há-ha-hae do sul 
da Bahia espa~os de terra, dentro da área de 36 mil hectares, viabilizando 
a permanencia segura dos índios, enquanto se promove a recupera<;áo 
total da reserva demarcada em 1936. 

2. SOBRE OS Y ANOMAMI 

Os participantes da Reuniáo ''SOCIEDADES INDÍGENAS E O 
DIREITO" ratificam todos os termos da solicita<;áo da ONU - Comis­
sao dos Direitos Humanos, 39? sessáo (item 12 da agenda) de 16 de 
fevereiro de 1983, ao govemo brasileiro para que seja criado o Parque 
Indígena Yanomami. 
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Nesta oportunidade reiteramos esta solicita~áo, por acreditarmos 
" que a cria~ao do Parque significa a garantía de sobrevivencia do povo 

Yanomami, resguardando seu território, vida e cultura. 
Para que esta solucáo se defina é imprescindível que: 
t. haja a delimitacáo, demarcacáo e criacao de um Parque bem 

protegido, com área pelo menos igual a da interdi~áo de 1982 e, 
sobretudo, de área contínua, além de medidas que beneficiem 
também as áreas nao atingidas pela interdicáo. 

2. Seja estabelecido um plano de saúde permanente, em que se 
inclua a continua~áo do plano de imunizacáo. 

3. Continuem sendo reconhecidas as áreas indígenas que estao fora 
do perímetro interditado e que já foram delimitadas em 77, 78. 

4. Que a Comissáo pela criacáo do Parque Yanomami (CCPY) seja 
consultada em qualquer decisáo do Govemo Brasileiro e da 
FUNAI sobre o destino dos Yanomami. 

5. O fechamento imediato do Garimpo Santa Rosa, que funciona 
dentro da área interditada. 

3. SOBRE A PRISÁO DO CACIQUE POTIGUARA SEVERINO 
FERNANDES DA SILVA 

Os participantes da Reuniáo " SOCIEDADES INDÍGENAS E O 
DIREITO", realizada em Florianópolis nos días 22, 23 e 24, repudiam a 
prisáo do Cacique Severino Femandes da Silva, líder Potiguara da Baía 
da Traicáo, determinada pelo Juiz de Direito da Comarca de Rio Tinto e 
solicitada pelo delegado do DOPS local. Esse repúdio se estende ainda a 
omissáo da FUNAI em defende-lo, tendo assim transformado um pro­
blema de demarcacáo de terra 001 caso de polícia e definido os índios 
como invasores de suas próprias terras e os fazendeiros invasores como 
legítimos proprietários. 

4. SOBRE PROSPECCÁO DE PETRÓLEO EM TERRA 
INDÍGENA 

Os participantes da reuniáo ' 'AS SOCIEDADES INDÍGENAS E O 
DIREITO' ' , realizada em Florianópolis, discordam das autoriza~ües 
fomecidas pela FUNAI e Petrobrás a Estatal francesa Elf Aquitaine 
para prospeccáo de petróleo nos territórios Sateré-Mawé e Munduruku. 
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Os convenios firmados para este fim entre a FUNAI e a Petrobrás, além 
de ilegais, nao preveem a menor participacáo das comunidades indí­
genas. tanto no que conceme a sua forma de execucáo, quanto no preco 
da indenizacáo devida. 

Solicitamos a ambos os govemos envolvidos: 
1. diálogo com os índios atingidos 
2. justa indenizacáo 
3. consulta dos índios em caso de novos trabalhos em suas áreas. 

5. SOBRE OS DIREITOS DOS KAINGANG DO TOLDO 
CHIMBANGUE ATERRA 

Os participantes d.a reuniáo " SOCIEDADES INDÍGENAS E O 
DIREITO' ' , exigem que a FUN Al assegure aos índios aldeados no toldo 
Chimbangue, Chapecó, SC, a posse das terras que ocupam, objetivando 
a cessa9áo da condi~áo de meeiros a que se encontram sujeitos, pela 
ocupa9áo de suas terras imemoriais por civilizados. 

6. RELATIVA AO ACÓRDÁO PROLATADO PELO PLENO 
00 STF NA ACÁO CÍVEL ORIGINÁRIA 278-8 MT 

Os participantes da reuniáo '"SOCIEDADES INDÍGENAS E O 
DIREITO'' , propóem que a FUNAI interponha acao rescisóri~a d~cisáo 
do STF, na acáo Cível originária 278-8, MT, por violar literal disposicáo 
de Jei, ao náo considerar a convencáo 107 da OIT (que é Lei no Brasil por 
ter sido aprovada pelo Congresso Nacional); especialmente quanto ao 
habitat das sociedades indígenas. 

RECOMENDACÁO 

Considerando que a comunidade Xokleng do Posto Indígena de 
Ibirama está sendo gravemente afetada pela forma como ocorreu o 
pagamento da indenizacáo de suas terras, que seráo inundadas pela 
construcáo pelo DNOS da barragem no Rio ltajaí do Norte; 

Considerando que a maneira pela qual a FUNAI conduziu o pro­
cesso de indenizacáo provocou conseqüencias graves para o grupo 
indígena, o desestímulo e o abandono de atividades económicas essen­
ciais e alto grau de desgaste psicológico e social, os participantes da 
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reuniao "AS SOCIEDADES INDIGENAS E O DIREITO" recomen-
dam que a FUNAI aceite e cumpra as decisoes dos índios sediados na 
sede do Posto Indígena e favore9a formas de gestao coletiva dos 
recursos em causa. 

PARTICIPANTES DA REUNIÁO "AS SOCIEDADES 
INDÍGENAS E O DIREITO" 

GILBERTO VELHO 
SIL VIO COELHO DOS SANTOS 
AL V ARO R. SOUZA 
R'AFAEL JOSÉ DE M. BASTOS . 
EUNICE R. DURHAM 
ALAIN MOREAU 
LUX VIDAL 
AILTON LACERDA 
MARCO ANTONIO BARBOSA 
JÚLIO GAIGER 
CARMEM JUNQUEIRA 
MERCIO P. GOMES 
PAULO MACHADO GUIMARÁES 
EDGARD DE ASSIS CARV ALHO 
CECÍLIA HELM 
JOÁO PACHECO DE OLIVEIRA 
ROQUE LARAIA 
BRUNA FRANCHETTO 
CLAUDIA MENEZES 
CARLOS MARÉS FILHO 
MARIA l. DINIZ 
MARIA EUNICE PAIVA 
MANUELA CARNEIRO DA CUNtIA 
MARIA HILDA PARAISO 
NEUSA MARIA BLOEMER 
ORLANDO SAMPAIO SILVA 

DENNIS WERNER 
SAL VIO ALEXANDRE MULLER 
ANELIESE NACKE 
CARLOS ALBERTO S. LENZI 
AURÉLIO WANDER BASTOS 
CARLOS MOREIRA NETO 

- Presidente da ABA 
- Pós-Graduac;ao Cien. Soc./UFSC 
- OAB/SC 
- ABNDF 
- Depto Ciencias Soc. (Antrop) USP 
-PUC/SP 
- USP/SP 
- Uniao das Nac;oes Indígenas/UN! 
- Centro de Trabalho Indigenista/CTI 
- ANAÍPAIRS 

·' 
- PUC/SP 
- UNICAMP- Campinas/SP 
- CIMl/Brasília 
- PUCISP 
- UFPr/SECE do Est. do Paraná 
- MUSEU NACIONAL/RJ 
- U niv. de Brasília 
- ABA-OAB/RJ 
- OAB/RJ 
- Comissaó Pró-Índio/SP 
- Comissao Pró-Índio/SP 
- Comissao Pró-Índio/SP 
- Comissao Pró-Índio/SP e UNICAMP 
- UFBa 
- Museu Universitário/UFSC 
- UFPa; Ese. Pós-Graduada da C.S. da 

FESPSP 
- Pós-Grad. Cienc. Sociais/UFSC 
- Pós-Grad. Ciencias Sociais/UFSC 
- Depto de Ciencias Sociais/UFSC 
- Presidente da OAB/SC 
- Fundac;ao Casa "Rui Barbosa" /RJ 

- Divisao Pesq. Depto de Cultura do Est. RJ 
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PARTICIPA<;ÁO ESPECIAL 

OLAIR KARAJÁ - Gabinete Dep. MÁRIO JURUNA 

PARTICIPANTES OBSERVADORES 

JAIR XIMENES AGUJAR - FUNAl/Brasília \ 
ROMILDO CA.RVALHO - FUNAI/Brasílfa 
T INA SANDRA BARRETO P. BARREIROS- 4~ DR/FUNAl/Curitiba 
SONIA DE ALMEIDA DEMARQUET - FUNAl/Brasília 
DALME MARIE G. RAUEN - Pós-Grad. Dire~to/UFSC 
MANOEL BESSA FILHO - Pós-Grad. Dire1to/UFSC 

.. 
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ÚLTIMOS LANCAMENTOS 

lniciac;áo ao Vinho - Orlando Borges 
Schroeder. 

Alienac;áo na Universidade: crise dos 
anos 80 - Ricardo L. Hoffmann. 

O Senador Luiz Delfino: vida e obra -
Ubiratan Machado. 

Planejamento Estadual - A experien­
cia do Plameg - Sérgio Schmitz. 

A Secretaria da ]usti<;a e sua Rela(;áo 
com a Educa~áo -Ana Maria Martins 
Coelho Correia. 

A Pirita Humana - Os Mineiros de Cri­
ciúma - Terezinha Gacho Volpato. 

Guerra do Contestado - a organizaqáo 
da irmandade cabocla - Marli Auras 

r f m Estado entre duas Repúblicas (A 
Revoluc;áo de .10 e a política em San­
ta Catarina > - Carlos Humberto Cor-

A 

rea. 
História de Sao Francisco do Su/-CaP. 

los da Costa Pereira. 
Prisáo: Um paradoxo social - Odete 

Maria de Oliveira. 
A crítica do positivismo e o futuro da 

fi losofia - Alberto Cupani. 
fogos educativos para crianqas defi­

cientes - Annin Lowe. trad. e adap. 
de lngeburg Dckker. 

SÉRIE DIDÁTICA 

Análise de Investimentos- Nelson Ca­
sarotto Filho e Bruno Hartmut Kopittke 

Celltro ciúrgico - aspectos fundamen­
ta is para enfermagem - Teresinha 
Ghellere. Maria Celicina António. Ma­
ria de Lourdes de Souza. 

lntroduc;áo a química inorgánica expe­
rimental - Sinécio Emilio Flach. 

Teoria fundamental do motor de indu­
cao - lvo Barbi. 

Contadores digitais - aplicac;óes -
Mairton de Oliveira Melo e Walter Cel­
so dé Lima. 

Processamento de polímeros - Amo 
Blass. 

Elementos basicos da fotogrametria e 
sua utilizac;áo prática - Carlos Loch 
e Édis Mafra Lapoli. 
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